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Progresso e Desenvolvimento 
de Guarulhos S.A - PROGUARU

CNPJ/MF nº 51.370.575/0001-37
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guaru-
lhos S.A de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 
214/2018, torna pública a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 
012/2018, que trata da Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de administração, controle e gerenciamento do abastecimento 
de combustível de veículos, máquinas e equipamentos da frota da PRO-
GUARU prestados por postos credenciados, por meio da implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de 
cartão magnético ou micro processado e disponibilidade de Rede Cre-
denciada e descentralizada de Postos de Combustíveis, compreenden-
do a distribuição de álcool (etanol), gasolina e óleo diesel e / ou biodie-
sel. Deverá ser designada nova data de abertura.

Guarulhos, 27 de julho de 2018.
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

REABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guaru-
lhos S.A de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 
214/2018, torna pública que fará realizar Pregão Eletrônico nº 012/2018 
- Contratação de empresa para a prestação de serviços de administra-
ção, controle e gerenciamento do abastecimento de combustível de veí-
culos, máquinas e equipamentos da frota da PROGUARU prestados por 
postos credenciados, por meio da implantação e operação de um siste-
ma informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou 
micro processado e disponibilidade de Rede Credenciada e descentrali-
zada de Postos de Combustíveis, compreendendo a distribuição de ál-
cool (etanol), gasolina e óleo diesel e / ou biodiesel. Envio das Propostas 
até as 09h00 no dia 13/08/2018 - Disputa às 10:00h. Site: www.licita-
coes-e.com.br.

Guarulhos, 30 de julho de 2018.
Patrícia Iwamoto Costa Mori

Gerente de Compras e Licitações

Titanium Holdings S.A.
CNPJ nº 07.131.759/0001-52  –  NIRE 35.300.322.134

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 13.3.2018
Aos 13 dias do mês de março de 2018, às 9h10, na sede social, 
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, 
reuniram-se os membros da Diretoria sob a presidência do senhor 
Josué Augusto Pancini. Durante a reunião, os Diretores deliberaram 
registrar o pedido de renúncia formulado pelo senhor Domingos 
Figueiredo de Abreu, ao cargo de Diretor da Sociedade, em carta 
desta data (13.3.2018), cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará 
arquivada na sede da Sociedade, para todos os fins de direito. Nada 
mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que 
os Diretores assinam. aa) Josué Augusto Pancini, Alexandre da Silva 
Glüher, Maurício Machado de Minas, Marcelo de Araújo Noronha e 
André Rodrigues Cano. Declaramos para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Titanium Holdings S.A. 
aa) Josué Augusto Pancini - Diretor Geral e Mauricio Machado de 
Minas - Diretor. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob 
número 256.941/18-0, em 04.06.2018. a) Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.

Viver Incorporadora e Construtora S.A. 
Em Recuperação Judicial - CNPJ/MF 67.571.414/0001-41

NIRE 35.300.338.421 - Companhia Aberta
Edital de Convocação de Assembleia Geral de 

Debenturistas da Segunda Emissão
Ficam convocados os titulares das Debêntures não Conversíveis em Ações
da 2ª Emissão da Viver Incorporadora e Construtora S.A. - Em Recupe-
ração Judicial (“Emissora”) para a Assembleia Geral de Debenturistas
(“AGD”) que será realizada, em primeira convocação, em 16/08/18, às 10 
horas, na Avenida Ataulfo de Paiva, 204, 10º andar, Leblon, na cidade e 
estado do Rio de Janeiro, para deliberar sobre (i) A aceitação e procedi-
mentos da dação ou adjudicação das garantias das Debêntures, em pa-
gamento do crédito extraconcursal dos Debenturistas; (ii) A ratificação dos 
termos acordados através do Memorando de Entendimentos celebrado em
21/11/17, e seu Primeiro Aditivo celebrado em 11/04/18; (iii) Eleição de
Administrador que figurará como administrador não sócio da Inpar Proje-
to 112 SPE Ltda., Acanto Incorporadora Ltda., e Shimpako Incorporadora 
Ltda., e representará as referidas Sociedades em conjunto com o Agente
Fiduciário, após a dação em pagamento; (iv) Alteração da Cláusula 6.26 da
Escritura de Emissão, que trata da publicidade; (v) Alteração de determi-
nadas atribuições e procedimentos do Comitê de Debenturistas; (vi) Revi-
são e/ou alteração dos honorários de prestadores de serviços da Emissão; 
e (vii) Outros assuntos de interesse da comunhão de Debenturistas. SP, 
30/07/18. Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

Ativic S.A.
CNPJ nº 02.291.096/0001-10 - NIRE 35.300.314.492

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 18 de Maio de 2018

Data, Hora e Local: em 18 de maio de 2018, às 09:00 horas na sede social 
da Ativic S.A. (“Sociedade”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 4o andar, Sala 1, 
Vila Arcádia, CEP 02.909-900. Convocação e Presença: Convocação dis-
pensada em razão da presença da totalidade dos membros do conselho
de administração da Sociedade. Mesa: Giancarlo Francesco Civita, Presi-
dente da Mesa; e Marcelo Vaz Bonini, Secretário da Mesa. Ordem do Dia:
Examinar, discutir e deliberar sobre: (1) a prestação de aval pela Socieda-
de no âmbito da 2a (segunda) emissão de notas comerciais da Abril Comu-
nicações S.A. (“Emissora”), para distribuição pública com esforços restritos
de distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 
2009, conforme alterada, e da Instrução CVM nº 566, de 31 de julho de 
2015, conforme alterada (“Emissão”, “Oferta” e “Notas Comerciais”, res-
pectivamente), no valor total de até R$58.500.000,00 (cinquenta e oito
milhões e quinhentos mil reais); (2) a autorização para os administradores 
da Sociedade, ou seus procuradores, conforme o caso, praticarem todo e
qualquer ato e celebrarem quaisquer contratos e instrumentos necessários 
à prestação do aval no âmbito da Emissão e da Oferta; e (3) a ratificação 
de todos os atos já praticados pelos administradores da Sociedade, ou por 
seus procuradores, conforme o caso, relacionados às deliberações acima.
Deliberações: Analisadas as matérias, todos os membros do conselho de
administração da Sociedade aprovaram, por unanimidade dos presentes e
sem quaisquer ressalvas: 1) a prestação de aval pela Sociedade, em cará-
ter irrevogável e irretratável, no âmbito da Emissão, respondendo a Socie-
dade, até que todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais se-
jam integralmente liquidadas, em caso de inadimplemento total ou parcial
da Emissora, como devedora solidária de todas as obrigações previstas 
nos termos das Notas Comerciais e exigíveis nos termos destas (“Aval”),
renunciando a Sociedade aos benefícios previstos nos artigos 333, pará-
grafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 
837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alte-
rada, e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015
(“Código de Processo Civil”), sendo as seguintes as principais característi-
cas e condições das Notas Comerciais: (i) Número da Emissão: as Notas
Comerciais representam a 2a (segunda) emissão de notas promissórias
comerciais da Emissora; (ii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emis-
são será de até R$58.500.000,00 (cinquenta e oito milhões e quinhentos
mil reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo); (iii) Número de 
Séries: a Emissão será realizada em 2 (duas) séries; (iv) Data de Emis-
são: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Co-
merciais será a data de sua efetiva subscrição e integralização, que cons-
tará das cártulas das Notas Comerciais (“Data de Emissão”):  
(v) Atualização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário não
será atualizado monetariamente; (vi) Remuneração: sobre o valor nomi-
nal unitário de cada uma das Notas Comerciais incidirão juros remunerató-
rios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over 
extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) 
(“Taxa Dl”), acrescida de sobretaxa de 2,60% (dois inteiros e sessenta cen-
tésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa Dl, “Remuneração”).  
(vii) Encargos Moratórios: ocorrendo atraso no pagamento de qualquer
quantia devida aos titulares das Notas Comerciais, o valor em atraso ficará
sujeito independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou
extrajudicial, a (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de 
mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória não compensatória de 2%
(dois por cento) (“Encargos Moratórios”’); (viii) Prazo de Vigência e Data 
de Vencimento: as Notas Comerciais terão prazo de até 120 (cento e vin-
te) dias contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”’), conforme 
constará nas cártulas das Notas Comerciais, ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado e de declaração de vencimento antecipado em decor-
rência de algum dos eventos de inadimplemento a serem previstos nas
cártulas das Notas Comerciais; (ix) Pagamento do Valor Nominal Unitá-
rio: o valor nominal unitário das Notas Comerciais será amortizado inte-
gralmente na Data de Vencimento, na data do resgate antecipado ou na 
data do vencimento antecipado das Notas Comerciais, o que ocorrer pri-
meiro; (x) Pagamento da Remuneração: a Remuneração das Notas Co-
merciais será integralmente paga em uma única parcela na Data de Venci-
mento, na data do resgate antecipado ou na data do vencimento
antecipado das Notas Comerciais, o que ocorrer primeiro; 2) autorizar os
administradores da Sociedade, ou seus procuradores, conforme o caso, a 
praticarem todo e qualquer ato e a celebrarem quaisquer contratos e ins-
trumentos e seus eventuais aditamentos necessários à prestação do aval 
no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando, às cártulas das 
Notas Comerciais e ao contrato de distribuição das Notas Comerciais, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à formalização, efetivação
e administração das deliberações desta reunião; 3) ratificar todos os atos 
já praticados pelos administradores Sociedade, ou por seus procuradores,
conforme o caso, relacionados às deliberações acima. Encerramento e
Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa 
declarou encerrada a reunião, sendo que após lida e aprovada, esta ata foi
assinada pelos presentes. Mesa: Giancarlo Francesco Civita, Presidente; e
Marcelo Vaz Bonini, Secretário. Membros do Conselho de Administração: 
Sr. Giancarlo Francesco Civita, Sr. Victor Civita e a Sra. Roberta Anamaria 
Civita. São Paulo, 18 de maio de 2018. Certifico que a presente é cópia fiel 
do original lavrado no livro próprio. Giancarlo Francesco Civita - Presiden-
te; Marcelo Vaz Bonini - Secretário. JUCESP nº 266.767/18-7 em
06/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Japira Holdings S.A.
CNPJ nº 08.503.701/0001-55  –  NIRE 35.300.337.026

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e 
Ordinária realizadas cumulativamente em 6.4.2018

Data, Hora, Local: Em 6.4.2018, às 9h, na sede social, Núcleo Cidade 
de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. 
Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael 
Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Presença 
Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG 
Auditores Independentes. Publicações Prévias: Os documentos de 
que trata o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, quais sejam: os Relatórios 
da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações 
Contábeis, relativos ao exercício social findo em 31.12.2017, foram 
publicados em 27.3.2018, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São 
Paulo”, páginas 8 e 9, e “Valor Econômico”, páginas E81 e E82. Edital 
de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o 
disposto no § 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Disponibilização 
de Documentos: os documentos citados no item “Publicações 
Prévias”, as propostas da Diretoria, bem como as demais informações 
exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa 
para apreciação dos acionistas. Deliberações: Assembleia Geral 
Extraordinária: Aprovadas, sem qualquer alteração ou ressalva, 
as propostas da Diretoria, registradas na Reunião daquele Órgão 
de 29.3.2018, dispensadas suas transcrições, por tratarem-se de 
documentos lavrados em livro próprio, para: 1) aumentar o capital social 
no valor de R$53.685.960,14, elevando-o de R$896.314.039,86 para 
R$950.000.000,00, sem emissão de ações, mediante a capitalização de 
parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Estatutária”, de acordo 
com o disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da lei nº 6.404/76, 
com a consequente alteração do “caput” do artigo 6º do estatuto 
social; 2) alterar o estatuto social, no artigo 7º, alterando o prazo de 
mandato da Diretoria de 1 (um) para 3 (três) anos; e no parágrafo 
quarto do artigo 8º, incluindo a letra “g”, relativamente à representação 
da Sociedade perante entidades certificadoras. Em consequência, 
os mencionados dispositivos passam a ter as seguintes redações: 
“Artigo 6º) O capital social é de R$950.000.000,00 (novecentos 
e cinquenta milhões de reais), dividido em 1.091.313.430 (um 
bilhão, noventa e um milhões, trezentas e treze mil, quatrocentas e 
trinta) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal. 
Artigo 7º) A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita 
pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, composta de 
2 (dois) a 8 (oito) membros, sendo 1 (um) Diretor Geral e de 1 (um) a 
7 (sete) Diretores. Artigo 8º) - Parágrafo Quarto - A Sociedade poderá 
ainda ser representada isoladamente por qualquer membro da Diretoria 
ou por procurador com poderes específicos, nos seguintes casos: 
a) mandatos com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a procuração 
poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida; b) recebimento 
de citações ou intimações, judiciais ou extrajudiciais; c) participação em 
leilões e licitações, públicos e privados; d) em assembleias gerais de 
acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento de que a 
Sociedade participe, bem como de entidades de que seja sócia ou filiada; 
e) perante órgãos, repartições e instituições, públicos ou privados, desde 
que não implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações 
pela Sociedade; f) em depoimentos judiciais; g) perante as entidades 
certificadoras para obtenção de certificados digitais.” Assembleia Geral 
Ordinária: 1) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram 
integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social 
findo em 31.12.2017; 2) aprovada, sem qualquer alteração ou ressalva, 
a proposta da Diretoria, registrada na Reunião daquele Órgão de 
31.1.2018, cuja transcrição foi dispensada, por tratar-se de documento 
lavrado em livro próprio, para destinação do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31.12.2017 no valor de R$111.025.257,96, conforme 
segue: R$5.551.262,90 para a conta “Reserva de Lucros - Reserva 
Legal”; R$104.419.255,11 para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; 
e R$1.054.739,95 para pagamento como dividendos aos acionistas, o 
qual deverá ser feito até 30.6.2018, na proporção de suas participações 
no capital social; 3) reeleitos, membros da Diretoria da Sociedade, 
os senhores: Diretor Geral: Josué Augusto Pancini, brasileiro, 
casado, bancário, RG 10.389.168-7/SSP-SP, CPF 966.136.968/20; 
Diretores: Maurício Machado de Minas, brasileiro, casado, bancário, 
RG 7.975.904-X/SSP-SP, CPF 044.470.098/62; Marcelo de Araújo 
Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 56.163.018-5/SSP-SP, CPF 
360.668.504/15; André Rodrigues Cano, brasileiro, casado, bancário, 
RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF 005.908.058/27; e eleitos Diretores os 
senhores Cassiano Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, 
RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; e Eurico Ramos 
Fabri, brasileiro, casado, bancário, RG 20.336.308-5/SSP-SP, CPF 
248.468.208/58, todos com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Prédio 
Vermelho, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Todos terão 
mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos Diretores 
que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizar no 
ano de 2021. Os Diretores reeleitos e os eleitos arquivaram na sede 
da Sociedade declarações, sob as penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração de sociedade mercantil em 
virtude de condenação criminal; 4) fixado o valor mensal individual de 
R$1.000,00 (mil reais) para remuneração dos administradores, enquanto 
permanecerem no exercício de suas funções na Sociedade. Quórum 
das Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária e Assembleia 
Geral Ordinária - unanimidade de votos dos acionistas. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, 
para as deliberações tomadas, o Conselho Fiscal da Companhia não 
foi ouvido por não se encontrar instalado no período, e encerrou os 
trabalhos, lavrando-se a presente Ata, que lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada pelos Membros da Mesa e pelos representantes 
dos Acionistas presentes. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: Josué Augusto Pancini; 
Acionistas: Banco Alvorada S.A., Banco Bradesco BBI S.A., Bradesco 
S.A. Corretora Títulos e Valores Mobiliários, Bradesplan Participações 
Ltda. e Tibre Holdings Ltda., representados por seus procuradores, 
senhores Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael Ferraz; Banco 
Bradesco S.A., representado por seus Diretores Vice-Presidentes, 
senhores Josué Augusto Pancini e Maurício Machado de Minas; 
Auditor: André Dala Pola. Declaração: Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Dagilson 
Ribeiro Carnevali - Presidente e Ismael Ferraz - Secretário. Certidão - 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob número 221.785/18-8, em 
10.5.2018. a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Columbus Holdings S.A.
CNPJ nº 09.092.789/0001-22  –  NIRE 35.300.345.801

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e 
Ordinária realizadas cumulativamente em 30.4.2018

Data, Hora, Local: Em 30.4.2018, às 11h15, na sede social, Núcleo 
Cidade de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 
06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: 
Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. 
Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da 
empresa KPMG Auditores Independentes. Publicações Prévias: 
Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, quais 
sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes 
e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 
31.12.2017, foram publicados em 27.4.2018 nos jornais “Diário Oficial 
do Estado de São Paulo”, páginas 12 e 13, e “Valor Econômico”, páginas 
E11 e E12. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de 
conformidade com o disposto no § 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 
Disponibilização de Documentos: Os documentos citados no 
item “Publicações Prévias”, as propostas da Diretoria, bem como as 
demais informações exigidas pela regulamentação vigente foram 
colocados sobre a mesa para apreciação dos acionistas. Deliberações: 
Assembleia Geral Extraordinária: aprovadas, sem qualquer alteração 
ou ressalva, as propostas da Diretoria, registradas na Reunião daquele 
Órgão de 23.4.2018, dispensadas suas transcrições, por tratarem-se de 
documentos lavrados em livro próprio, para: 1) aumentar o capital social 
no valor de R$700.000.000,00, elevando-o de R$4.100.000.000,00 para 
R$4.800.000.000,00, sem emissão de ações, mediante a capitalização 
de parte do saldo da conta “Reserva de Lucros - Estatutária”, de 
acordo com o disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei 
nº 6.404/76, com a consequente alteração do “caput” do artigo 6º do 
estatuto social; 2) alterar o estatuto social no artigo 7º, criando mais um 
cargo de Diretor Geral e alterando o prazo de mandato da Diretoria de 
1 (um) para 3 (três) anos; e no parágrafo quarto do artigo 8º, incluindo 
a letra “g”, relativamente à representação da Sociedade perante 
entidades certificadoras. Em consequência, os mencionados 
dispositivos passam a ter as seguintes redações: “Artigo 6º) O 
capital social é de R$4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos 
milhões de reais), dividido em 535.796.738 (quinhentos e trinta e 
cinco milhões, setecentas e noventa e seis mil, setecentas e trinta e 
oito) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal. 
Artigo 7º) A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela 
Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até 
a posse dos novos Administradores eleitos, composta de 2 (dois) a 
9 (nove) membros, de 1 (um) a 2 (dois) Diretores Gerais e de 1 (um) a 
7 (sete) Diretores. Artigo 8º) Parágrafo Quarto - A Sociedade poderá 
ainda ser representada isoladamente por qualquer membro da Diretoria 
ou por procurador com poderes específicos, nos seguintes casos: 
a) mandatos com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a procuração 
poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida; b) recebimento 
de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; c) participação 
em leilões e licitações públicos e privados; d) em assembleias gerais 
de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento de 
que a Sociedade participe, bem como de entidades de que seja sócia 
ou filiada; e) perante órgãos, repartições e instituições públicas ou 
privadas, desde que não implique na assunção de responsabilidades 
e/ou obrigações pela Sociedade; f) em depoimentos judiciais; 
g) perante as entidades certificadoras para obtenção de certificados 
digitais.” Assembleia Geral Ordinária: 1) tomaram as contas dos 
Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2017; 
2) aprovada, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta da 
Diretoria, registrada na Reunião daquele Órgão de 31.1.2018, cuja 
transcrição foi dispensada, por tratar-se de documento lavrado em 
livro próprio, para destinação do lucro líquido do exercício encerrado 
em 31.12.2017 no valor de R$1.326.199.401,99, conforme segue: 
R$66.309.970,10 para a conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”; 
R$1.247.290.537,57 para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; 
e R$12.598.894,32 para pagamento de dividendos, o qual deverá ser 
feito até 30.6.2018; 3) reeleitos, para compor a Diretoria da Sociedade, 
os senhores: Diretores Gerais: Josué Augusto Pancini, brasileiro, 
casado, bancário, RG 10.389.168-7/SSP-SP, CPF 966.136.968/20; 
Maurício Machado de Minas, brasileiro, casado, bancário, RG 
7.975.904-X/SSP-SP, CPF 044.470.098/62; Diretores: Marcelo de 
Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 56.163.018-5/ 
SSP-SP, CPF 360.668.504/15; André Rodrigues Cano, brasileiro, 
casado, bancário, RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF 005.908.058/27; e 
eleitos Diretores os senhores Cassiano Ricardo Scarpelli, brasileiro, 
casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; e 
Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário, RG 20.336.308-5/
SSP-SP, CPF 248.468.208/58, todos com domicílio no Núcleo Cidade 
de Deus, Prédio Vermelho, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 
06029-900. Todos terão mandato de 3 (três) anos, estendendo-se 
até a posse dos Diretores que serão eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar no ano de 2021. Os Diretores reeleitos e os 
eleitos arquivaram na sede da Sociedade declarações, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração de 
sociedade mercantil em virtude de condenação criminal; 4) ratificar a 
decisão tomada na Reunião da Diretoria de 19.3.2018, relativamente 
à fixação para o exercício de 2018: a) do montante global anual de 
até R$4.300.000,00 para a remuneração (remuneração fixa e, 
eventualmente, remuneração variável); b) da verba anual de até 
R$4.200.000,00 destinada a custear o Plano de Previdência dos 
Administradores. A distribuição das mencionadas verbas será 
deliberada em reunião da Diretoria, conforme determina a letra “g” 
do Artigo 9º do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações 
tomadas, o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado no período, e encerrou os trabalhos, lavrando-se 
a presente Ata, que lida e achada conforme, foi aprovada e assinada 
pelos Membros da Mesa e pelos Acionistas presentes. aa) Presidente: 
Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: 
Marcelo de Araújo Noronha; Acionistas: Quixaba Empreendimentos 
e Participações Ltda. e Bradesplan Participações Ltda., por seus 
procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael Ferraz; 
Auditor: André Dala Pola. Declaração: Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Dagilson 
Ribeiro Carnevali - Presidente e Ismael Ferraz - Secretário. Certidão - 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob número 267.933/18-6, em 
07.6.2018. a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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